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PREFÁCIO

Os pais fundadores do pensamento moderno sobre o direito público em 
geral, e especialmente sobre direito constitucional, tinham plena consciência 
das conexões políticas de seu objeto. Por isso, eles procuraram dialogar com 
a filosofia política de sua época. Para garantir que essa troca se mantivesse ao 
longo do tempo, a teoria Geral do estado (a famosa tGe) foi incluída como 
conteúdo obrigatório no currículo das Faculdades de Direito no Brasil. Infe-
lizmente, com os anos essa disciplina acabou se enrijecendo e foi deixando de 
acompanhar a evolução posterior das pesquisas sobre política. isso teve efeito 
negativo na formação de profissionais do Direito e no pensamento brasileiro 
sobre direito público.   

Em 1993, surgia a Sociedade Brasileira de Direito Público – SBDP. Sua 
ambição era justamente livrar o direito público das armaduras acadêmicas que 
impediam seu adequado desenvolvimento entre nós. Com um amplo programa 
de iniciação científica (a Escola de Formação, funcionando ininterruptamente 
desde 1998), a sBDP investiu na criação de uma elite de pesquisadores jurí-
dicos de cabeça aberta, que valorizassem os métodos das ciências sociais e 
interagissem com a produção contemporânea da ciência política. Em paralelo, 
a sBDP criava cursos e seminários interdisciplinares, especialmente sobre 
a experiência constitucional, juntando constitucionalistas e outros juristas, 
cientistas políticos, economistas, autoridades públicas, filósofos, teóricos em 
geral. a aposta foi na capacidade transformadora do encontro sincero entre as 
muitas áreas do conhecimento.

este livro mostra que ambas as iniciativas deram frutos. Daniel Wang, 
aluno brilhante em 2006 da escola de Formação da sBDP, rapidamente se 
transformou em um pesquisador ativo e influente. Por isso, em 2011 foi esco-
lhido para coordenar o curso «Constituição e Política», que sua competência e 
dedicação transformaram neste projeto mais amplo: o de produzir também um 
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livro capaz de espelhar a rica conexão, que já ocorre, do conhecimento jurídico 
com a ciência política, e ainda de apontar caminhos para seu aprofundamento. 

É muito importante destacar a generosidade com que o coordenador e 
os autores deste livro têm colaborado com o desenvolvimento das ideias no 
Brasil, e também com a sBDP. a eles se somam muitos outros professores, 
pesquisadores e estudantes, vindos de muitas instituições, que têm acreditado 
na força renovadora do diálogo, e a excelente equipe executiva da sBDP, 
dirigida por roberta alexandr sundfeld. a prestigiosa editora espanhola 
marcial Pons, agora no Brasil, tendo acolhido o projeto, garante sua qualidade 
editorial. 

CArlos Ari sundFeld

Presidente da Sociedade Brasileira de Direito Público – SBDP
Professor da Direito FGV-sP e da PuC-sP
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InTRODuçãO

dAniel W. liAng WAng1

«It is time that other political scientists demand 
public law scholars and teachers who can speak to them, 

not to John Marshall.» – MArtin shAPiro (1993: 377)

«Menos leitura de código e mais ciências sociais.» 

Anônimo (pichação no muro da Faculdade de 
Direito da universidade de são Paulo).

Constituição e política são indissociáveis. se aceitarmos que a consti-
tuição, escrita ou não, é um conjunto de instituições que dão identidade ao 
regime político ao estabelecer e delimitar os poderes dos governos, fornecer 
os princípios para a disputa política e determinar a relação entre os cidadãos e 
o estado (loughlin, 2009: 46), então separar constituição de política é seman-
ticamente impossível. 

a constituição, além de ser um produto da política, é também a política 
(polity) em seu aspecto formal e estabelece os atores, regras, objetivos, proce-
dimentos e limites em que o jogo político (politics) ocorrerá para a produção 
de políticas (policies).  

1 agradeço a rogério arantes e Cláudio Couto pelas sugestões feitas com relação aos 
títulos do livro e deste capítulo. agradeço também a octávio Ferraz e Vitor marchetti pelos 
comentários feitos a esta introdução.
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Contudo, chama atenção como embora constituição e política sejam 
conceitos semanticamente indissociáveis, a produção intelectual daqueles que 
se especializam no estudo do direito constitucional tende a dialogar pouco 
com aquilo que esta sendo produzido por aqueles que estudam a política – os 
cientistas políticos. embora ambos possam estar estudando um mesmo fenô-
meno ou fenômenos correlatos, muitas vezes «sentam em mesas separadas» e 
perdem a possibilidade de trocas intelectualmente produtivas (Whittington; 
KeleMen e CAldeirA, 2011: 242).  

nessa introdução, primeiramente, buscar-se-á entender as razões para o 
afastamento entre cientistas políticos e juristas. em segundo lugar, será feita 
uma análise das razões do recente esforço de aproximação dessas duas áreas. 
Posteriormente, serão discutidos alguns cuidados que devem ser tomados 
quando essa aproximação é buscada. Por fim, serão apresentados os capítulos 
que compõem este livro.

 HiPóteses Para o aFastamento

Como explicar que especialistas em áreas de conhecimento tão próximas 
dialoguem tão pouco?

uma primeira hipótese estaria na própria origem dos departamentos de 
Ciência Política, que em muitas universidades nasceram como uma divisão 
da Faculdade de Direito. esse vínculo de origem entre os departamentos de 
Ciência Política e as Faculdades de Direito ocorreu, por exemplo, nos Estados 
unidos (Whittington; KeleMen e CAldeirA, 2011), na alemanha (rehder, 
2007: 7) e no Brasil (ForjAz, 1997). 

essa proximidade que, à primeira vista, deveria tornar as duas áreas de 
conhecimento muito próximas, na verdade pode ter forçado o estabelecimento 
de certa distância entre elas. Porque a Ciência Política nasce fortemente vincu-
lada ao Direito, ela precisa propositalmente afastar-se do Direito, criar seus 
próprios paradigmas e métodos, para marcar sua autonomia (rehder, 2007: 9; 
ForjAz, 1997). talvez isso explique por que no Brasil e na europa o interesse 
da Ciência Política no estudo sobre o papel das Cortes e do Direito é relativa-
mente recente e com um número ainda pequeno de pesquisas e pesquisadores 
(no caso da alemanha, ver rehder, 2007; sobre o Brasil ver Koerner, neste 
volume). 

uma segunda hipótese para o afastamento entre Direito e Ciência polí-
tica (que se aplica mais à Europa Continental e ao Brasil) seria a resistência de 
juristas a fazer uso de métodos e conhecimentos de outras áreas em razão da 
tradição formalista, que acredita que o próprio direito fornece os instrumentos 
para resolver seus problemas, tornando a interdisciplinaridade desnecessária 
(bAlKin e levinson, 2006). o isolamento do direito foi, provavelmente, agra-
vado com a grande influência que o positivismo jurídico kelseniano – que 
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buscava afirmar o Direito como uma ciência autônoma de outros conheci-
mentos, como a Filosofia e as Ciências Sociais – teve sobre o Direito europeu 
continental e brasileiro. 

rehder narra que a maior parte dos trabalhos na europa sobre os tribu-
nais não os veem como políticos, mas como experts ou tecnocratas; e tratam 
questões jurídicas como questões técnicas a serem resolvidas por profissionais 
do direito (rehder, 2007: 19). 

Portanto, diferentemente da primeira hipótese, em que os cientistas polí-
ticos distanciaram-se do Direito para afirmarem autonomia de sua ciência, 
na segunda hipótese foram os juristas que se afastaram das Ciências Sociais 
(inclusive da Ciência Política) para afirmar a autonomia de seu campo de 
estudo.

Nos EUA essas duas hipóteses aplicam-se com menos força em razão 
de dois movimentos. Primeiramente, pelo fato de existir lá uma linha muito 
forte de estudos na Ciência Política sobre o Judiciário, em especial sobre a 
suprema Corte (grAber, 2005). além de pesquisadores que dedicaram seus 
esforços para o estudo do Direito e das Cortes, como martin shapiro, fundador 
da «political jurisprudence», outros nomes importantes da Ciência Política 
americana escreveram trabalhos relevantes sobre o tema, como «Decision-
-Making in a Democracy: The Supreme Court as a National Policy-Maker» 
de Robert Dahl. 

um segundo movimento, dessa vez iniciativa de juristas, foi o realismo 
jurídico americano, que parte de pressupostos diferentes do formalismo 
jurídico europeu (sobre o realismo jurídico, ver veríssiMo, neste volume). 
Não só o realismo jurídico estava muito mais aberto para ler, compreender 
e aproveitar trabalhos de outras áreas, como também abriu espaço para que 
cientistas políticos olhassem o fenômeno jurídico despido da sacralidade em 
que o formalismo o envolve (PoWe, 2000).

uma terceira hipótese – que se aplica inclusive aos eua a partir dos 
anos 70, quando constitucionalistas passaram a deliberadamente ignorar os 
cientistas políticos (PoWe, 2000) – é a de que constitucionalistas buscaram 
preservar o constitucionalismo contra as criticas contra-majoritárias 
fundando-o na ideia de neutralidade. Defendeu-se a ideia de que a jurisdição 
constitucional – por estar fundada em princípios, valores, na analise e na razão 
– estivesse acima das disputas e vicissitudes políticas e da busca de resultados 
imediatos (grAber, 2002: 323). 

De acordo com esta percepção, não haveria um papel para a Ciência 
Política no Direito Constitucional. Afinal, os constitucionalistas não precisam 
saber a que grupo social as decisões judiciais favorecem, quais os impactos 
políticos das decisões ou se elas são efetivas. Constitucionalistas precisam 
saber apenas se os juízes justificam adequadamente suas decisões. Em outras 
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palavras, a política se preocupa com os interesses, enquanto que o constitucio-
nalismo com os princípios (grAber, 2002). 

essa diferenciação entre a política e o direito para fundamentar a legi-
timidade da revisão constitucional promoveu o afastamento dos constitucio-
nalistas da literatura produzida pela Ciência Política. Afinal, se as cortes são 
atores políticos, produzem decisões políticas e estão imersas em um contexto 
político – como consideram os cientistas políticos – como justificar que 
poucos ministros, imune a qualquer controle democrático, possam impor sua 
preferência sobre aqueles levados ao cargo por eleições majoritárias?

razões Para aProximação

As duas últimas décadas têm testemunhado uma crescente reaproximação 
entre Ciência Política e Direito Constitucional. No caso dos Estados Unidos, 
constitucionalistas estão esboçando uma retomada pelo interesse no trabalho 
de cientistas políticos (grAber, 2002). na europa, estão surgindo cada vez 
mais estudos de cientistas políticos sobre o papel do Direito e dos tribunais 
(rehder, 2007). No Brasil também tem aumentado o número de trabalhos 
publicados em Ciência Política sobre o tema. Um indício do crescente inte-
resse é a grande quantidade de mesas e grupos de trabalho sobre Judiciário e 
Direito organizados por cientistas políticos na anPoCs (associação nacional 
de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais) nos últimos anos. Também 
vale notar que muitos juristas têm se preocupado em estudar e usar métodos, 
conceitos e informações da Ciência Política em suas análises, como provam 
diversos capítulos deste volume.

uma primeira explicação para essa aproximação seria o fato de que 
cientistas políticos de diversas correntes, mas principalmente os neo-institu-
cionalistas, têm percebido a importância de se estudar as instituições: que se 
apresentam, em grande parte, como normas jurídicas. nesta perspectiva, as 
normas jurídicas moldam o processo de tomada de decisão e influenciam o 
seu resultado, além de formar identidades, funções e preferências (shAPiro, 
2002: 1; roCKMAn; binder e rhodes, 2011). Com o crescimento do neo-insti-
tucionalismo, o direito passou a ser considerado mais seriamente (rehder, 
2007: 16). 

Portanto, conhecer Direito passa a ser fundamental para uma análise 
de Ciência Política, independentemente do objeto de estudo. Neste volume, 
por exemplo, cientistas políticos explicam, a partir da Constituição, diversos 
aspectos da formulação de políticas públicas, da governabilidade e da relação 
entre executivo e legislativo (ver os capítulos de argelina Figueiredo; rogério 
arantes e Cláudio Couto; e Vanessa oliveira). estes autores estão fazendo o 
que Wittington (2008) chama de empirical constitutionalism, ou seja, anali-
sando como a Constituição e seus componentes funcionam na prática. arge-
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lina Figueiredo, inclusive, é citada na Oxford Handbook of Law and Politics 
como um exemplo de trabalho na área de empirical constitutionalism.

uma segunda explicação é que cientistas políticos no Brasil e na europa 
tem se dado conta de algo que a Ciência Política americana e o Realismo 
Jurídico já tinham percebido há tempo: juízes e tribunais ao interpretar e 
aplicar normas, especialmente em sede de controle de constitucionalidade, 
atuam inevitavelmente como atores políticos (shAPiro, 2002: 4). e, a partir 
do momento em que o Judiciário é visto como parte do governo, ele pode ser 
analisado com a mesma lente que cientistas políticos analisam outras institui-
ções e atores. 

nesse ponto, a aproximação entre juristas (especialmente constituciona-
listas) e cientistas políticos ocorre não apenas porque sua forma de entender o 
Judiciário se aproxima (menos idealizada por parte do jurista), mas porque a 
linguagem política é transformada em jurídica dentro dos tribunais. Portanto, 
para entender as decisões judiciais é preciso olhar tanto para seus aspectos 
extralegais – por exemplo, a agenda política dos juízes e a relação com 
membros dos outros Poderes –, mas também para seus aspectos propriamente 
jurídicos – por exemplo, a norma, a jurisprudência e a doutrina. 

o jurista que tenta explicar o comportamento do Judiciário apenas a partir 
de elementos propriamente jurídicos corre o risco de não enxergar o processo 
político que levou à decisão e as verdadeiras disputas que estão sendo travadas 
sob intermediação da linguagem jurídica. o cientista político, por outro lado, 
ao analisar o Judiciário como um ator político, precisa atentar para o fato de 
que a atividade do juiz, assim como a de qualquer outro agente, é constrangida 
por regras, tanto jurídicas quanto à da comunidade de operadores de Direito 
a que pertence. em conclusão, é preciso prestar atenção tanto às motivações 
internas ao direito quanto às que são externas a ela e, por isso, o conhecimento 
em direito ajuda o cientista político em suas analises, assim como a ciência 
política ajuda o jurista (shAPiro, 2008: 768). 

uma terceira explicação, e talvez o que despertou os estudiosos para as 
duas anteriores, é que o Judiciário é um ator político que tem ganhado cada 
vez mais importância (neAl e vAllinder, 1995; hirsChl, 2011). a ideia da 
expansão global do Judiciário e da judicialização da política tem tomado um 
destaque cada vez maior nos debates públicos e acadêmicos. Não pretendo 
explorar a vasta literatura existente sobre o tema, mas apenas apontar que 
chegam para decisão do Judiciário questões morais fundamentais e de polí-
ticas públicas que impactam a vida de grande parte da população. A ideia, que 
vem desde os artigos Federalistas, de que o Judiciário é o menos poderoso 
dos poderes está sendo revista com bastante cuidado pelos cientistas políticos.  

A natureza controversa e/ou policêntrica dessas questões levanta o 
problema da legitimidade dos tribunais. também leva o juiz e o jurista a 
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concluir que os elementos propriamente jurídicos aprendidos na Faculdade 
de Direito – o texto legal, o ordenamento jurídico, a hermenêutica jurídica, a 
jurisprudência, os precedentes e a doutrina jurídica – são insuficientes frente 
à dimensão das questões que deve responder. em outras palavras, o problema 
da capacidade institucional e da legitimidade do Judiciário coloca-se de forma 
cada vez mais forte (ver veríssiMo, neste volume) e a busca de legitimidade 
por meio da afirmação de uma suposta neutralidade da jurisdição em relação à 
política parece ter cada vez menos aceitação. 

a abordagem das Cortes tem sido não a de negar o elemento político de 
suas decisões, mas de incorporá-lo para dentro do processo. Por exemplo, o 
Supremo Tribunal Federal tem buscado nas audiências publicas e nos amici 
curiae um diálogo com a sociedade civil para conseguir mais informações 
sobre a questão em litígio bem como para dar um caráter mais legítimo à sua 
decisão (ver MAChAdo, neste volume). outra medida defendida por alguns 
juristas e aplicada por alguns tribunais é fazer da corte um espaço de delibe-
ração e cooperação entre poderes (ver FerrAz, neste volume). independen-
temente dos problemas e virtudes de cada estratégia, o fato é que as Cortes 
já não mais se defendem por trás do escudo do formalismo ou da divisão 
estanque entre racionalidade jurídica e racionalidade política.

Por fim, uma quarta explicação de natureza epistemológica. Desde que 
o formalismo foi desmantelado de forma irreversível, juntamente com a meto-
dologia positivista do estudo do Direito, a doutrina jurídica está buscando 
refúgio em outras áreas de conhecimento. Essa busca levou a linhas de pesquisa 
apelidadas de «Direito e», como, por exemplo, Direito e economia, Direito e 
literatura, Direito e sociedade, Direito e Política, Direito etc. (rubin, 1997). 
E a Ciência Política é um dos refúgios onde a metodologia jurídica pode 
encontrar mais apoio.

A Ciência Política, assim como as outras ciências sociais, permite ao 
jurista desenvolver modelos realistas da relação do direito com a sociedade 
em geral e explicar uma série de forças e efeitos que não são explicáveis 
dentro de um discurso meramente jurídico (rubin, 1997: 554). 

Isso não significa, de forma alguma, que aspectos jurídicos – o texto 
legal, o ordenamento jurídico, a hermenêutica jurídica, a jurisprudência, os 
precedentes e a doutrina jurídica – não tenham importância. Significa apenas 
que outros aspectos também importam, tais como o processo interno de 
tomada de decisão, a relação com outros entes políticos, a atuação de grupos 
de interesse e da opinião publica e uma agenda política dos próprios membros 
do judiciário. e, sem olhar esses outros aspectos, talvez o constitucionalista 
tenha dificuldade de entender seu próprio objeto de estudo.

Se o positivismo no passado tentou separar o Direito de outras ciências 
para reafirmá-lo como um campo autônomo de estudo, arrisco-me a dizer que 
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hoje é preciso reaproximar o Direito delas para reafirmá-lo como um campo 
relevante de estudo.

CuiDaDos na reaProximação

A aproximação entre Direito Constitucional e Ciência Política é um 
processo necessário e com ganhos mútuos. Porém, é preciso ter alguns 
cuidados ao se fazer isso. 

não é raro encontrar constitucionalistas citando os grandes clássicos 
da política (aprendidos na aula de Introdução à Ciência Política ou Teoria 
Geral do estado durante o primeiro ano da faculdade) de forma descontex-
tualizada, contraditória e retórica, acreditando estar enriquecendo sua analise 
com elementos interdisciplinares (oliveirA, 2004). Porém, pouco conhecem 
a respeito dos debates contemporâneos dentro da Ciência Política e de como 
suas perguntas, métodos e conclusões poderiam enriquecer o seu objeto de 
estudo. Por exemplo, não é incomum encontrar trabalhos em Direito Constitu-
cional que ao falar de separação de poderes não vão além do Espírito das Leis 
de montesquieu, como se nada mais de relevante tivesse sido escrito sobre o 
tema nos últimos 250 anos.

igualmente, não é difícil encontrar trabalhos jurídicos que estão funda-
mentados em premissas baseadas no senso comum ou em afirmações que, 
no mínimo, demandariam um grande trabalho empírico e conceitual para 
poderem ser afirmadas com um mínimo de segurança. Por exemplo, fala-se 
com frequência da paralisia decisória no Brasil, um diagnóstico bastante 
controverso entre cientistas políticos (ver Figueiredo, neste volume). também 
os juristas costumam ressaltar a incapacidade do estado de dar resposta aos 
problemas sociais, o que justificaria a judicialização de políticas sociais. Essa 
opinião precisaria, no mínimo, enfrentar o fato de que houve avanço no Brasil 
em praticamente todos os índices que medem efetividade de políticas de 
saúde, educação e pobreza nas últimas décadas.

Por outro lado, o cientista político também precisa ficar atento para o 
fato de que as leis, bem como as interpretações e os métodos de interpretação 
que os juízes fazem delas, mudam de forma muito rápida. apenas a título de 
exemplo, um cientista político que tenta contabilizar a taxa de sucesso das 
ações diretas de inconstitucionalidade como medida de ativismo judicial pode 
ser levado a engano se o tribunal decide fazer uso da «interpretação conforme». 
Formalmente, a lei está mantida, porém o seu conteúdo foi mudado de forma 
que a única interpretação possível é aquela que o STF entendeu ser cabível, o 
que pode ser uma demonstração maior de ativismo do que se ele declarasse a 
lei inconstitucional. Portanto, um pesquisador desavisado sobre as novidades 
hermenêuticas do STF pode chegar a conclusões equivocadas.




